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Proposição Eletrônica nº 7954

OUTORGA  O  TÍTULO  HONORÍFICO  DE  CIDADÃO
ASSISENSE  AO  TENENTE  CORONEL  PM  RENATO
MARCEL CARBONARI. 

A  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ASSIS,  no  uso  de  suas
atribuições legais e de conformidade com o que dispõe o Artigo 35, Inciso III, da Lei Orgânica
do Município de Assis, promulga o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica outorgado ao Senhor  Tenente Coronel  PM  Renato Marcel  Carbonari,  o  Título
Honorífico de Cidadão Assisense.

Parágrafo Único.  O presente título é conferido ao homenageado,  em reconhecimento aos
relevantes serviços que vem prestando em nossa cidade, em especial na área da Segurança
Pública.

Art. 2º A entrega do Título, objeto deste Decreto Legislativo, dar-se-á em Sessão Solene a ser
determinada pela Presidência da Mesa.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto Legislativo, correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, em 13 de julho de 2020.

SARGENTO VALMIR DIONIZIO
Vereador - PSL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 4/2020

PR
O

JE
TO

 D
E 

D
EC

R
ET

O
 L

EG
IS

LA
TI

VO
 N

º 4
/2

02
0 

- E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

AL
M

IR
 D

IO
N

IZ
IO

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

D
02

-F
2A

2-
D

45
A-

3D
3F

.

Pag. 1/5



Câmara Municipal de Assis
Estado de São Paulo

Rua José Bonifácio, 1001 – CEP 19800-072 – Fone/Fax: (18) 3302-4144
Site: www.assis.sp.leg.br – e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br                   Fls. 2

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Desde  já,  queremos  salientar  a  todos,  que  esta  homenagem  é  a  mais
importante  e  significativa  que  o  Município  pode  prestar  evidentemente  àqueles  que
efetivamente trabalham para construir o bem estar e o progresso de nossa comunidade, como
também àqueles que demonstram carinho e respeito à nossa cidade e nosso povo, como é o
caso do Senhor Tenente Coronel PM Renato Marcel Carbonari.

Nascido em 24 de dezembro de 1971, na cidade de Jundiaí, Estado de São
Paulo, mudou-se para a cidade de Botucatu/SP no ano seguinte com seus pais e irmãos que
por lá residem até os dias de hoje. 

Filho do Senhor Milton Carbonari (in memorian) e da Senhora Elenir Natalina
Fossen Carbonari é irmão de Ana Lia Carbonari e Fernando Henrique Carbonari. É, é casado
com a Senhora Juliana Nogueira Carbonari, com quem tem um casal de filhos: Felipe e Luisa
Nogueira Carbonari.

Iniciou sua carreira militar no ano de1987 na Escola Preparatória de Cadetes
do Exército em Campinas/SP, onde cursou o ensino médio concluindo-a em 1989. Ingressou
na Polícia Militar  no ano de 1991 por meio de concurso público para Academia de Polícia
Militar do Barro Branco, tendo a satisfação de ser o primeiro colocado e de onde foi declarado
Aspirante a Oficial em 15 de dezembro no ano de 1993.

Membro efetivo da equipe de Cavalaria durante todo o curso, inclusive nas
operações realizadas pelo Batalhão Acadêmico, foi classificado no Regimento de Cavalaria “9
de  julho”,  centenária  organização  Policial  Militar,  de  tantas  honras  e  glórias  prestadas  à
população paulista, deixando-a em 1997, já como 1º Tenente, quando prestou concurso interno
para realização do Curso de Bombeiros para Oficiais.

Concluído o curso em 1998, devido a sua boa classificação, teve o privilégio
de ser o terceiro a escolher uma vaga dentre as disponíveis no Estado de São Paulo, optando
pelo 10º GB, na cidade de Marília, onde reside com esposa e filhos até os dias de hoje. Há de
se destacar que a Corpo de Bombeiros de Assis é unidade vinculada ao 10º GB.

No ano de 2015, quando promovido ao posto de Major, diante da inexistência
de vagas no Corpo de Bombeiros, foi classificado na Divisão Operacional do CPA/M-3 (Zona
Norte) onde permaneceu por 04 meses e depois no 18º BPM/I (Freguesia do Ó/Brasilândia e
Taipas), por mais 06 meses, onde desenvolveu, como Coordenador Operacional, significativo
trabalho  na  área  de  reintegração  de  posse,  um dos  problemas  crônicos  da  região.  Pelos
serviços prestados à essa Organização Policial  foi  condecorado com a medalha de mérito
pessoal em primeiro grau.

De volta ao Corpo de Bombeiros em 2016,  agora servindo no 12º GB na
cidade  de  Bauru,  foi  chamado  para  trabalhar  no  Gabinete  do  Comando  do  Corpo  de
Bombeiros, onde permaneceu por 04 meses. 

Seu retorno para a região foi  fruto de um convite do então Cmt do CPI-4
(Bauru), Cel PM Airton Lózimo, para servir ao 32º BPM/I na função de Subcomandante. Digno
de  se  destacar  que  o  novo  desafio  foi  aceito  de  pronto,  motivado,  principalmente,  pelas
excelentes referências colhidas entre seus amigos que já haviam trabalhado na região, bem
como por ficar mais próximo a sua esposa e filhos.
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No  dia  01  de  dezembro  de  2017  aportou  no  32º  BPM/I.  Com  muita
consideração foi recebido pelo então Comandante, Ten Cel PM Enzo Bertão, com quem muito
aprendeu e é agradecido até hoje, passando a exercer, portanto, a função de Subcomandante.

Em  agosto  de  2018,  devido  a  confiança  nele  depositada  pelo  então
Comandante  do  CPI-8,  Cel  PM  Adilson  Luiz  Franco  Nassaro,  assumiu  interinamente  o
comando do Batalhão e em 24 de maio de 2019, devido a sua promoção ao posto de Tenente
Coronel, foi efetivado no Comando da Unidade, onde permanece até os dias de hoje e deve
terminar seus dias de Comandante na força ativa da PM.

Durante o período que esteve à frente do 32º BPM/I, com a ajuda da brilhante
equipe profissional que lidera, conseguiu vitórias relevantes no campo estruturante, dentre elas
podemos destacar: 

1) a elevação do Grupo e Pelotão PM em Companhia de Força Tática, o que
permitiu o aumento desse efetivo e dobrou o número de viaturas, bem como passou a atuar em
toda circunscrição da Unidade,  apoiando as Companhias territoriais no controle dos índices
criminais, principalmente nos crimes de maior gravidade e nas ações de choque;

2) reforma da fachada e mudança do layout interno trazendo mais segurança
e conforto ao público interno e externo;

3) troca de todo mobiliário por meio de parceria pública privada;
4) mudança e reforma da Unidade Integrada de Saúde;
5)  reforma e  instalação das novas dependências  da Companhia  de Força

Tática;
6) mudança das instalações de 02 GPs (Ibirarema e Pedrinhas) para outras

mais bem localizadas, moderna e seguras com total apoio dos prefeitos municipais; e,
7) a  criação  de  Atividade  Delegada  em mais  03  cidades  de  abrangência

territorial (Tarumã, Cândido Mota, Paraguaçu Paulista) além da manutenção/ampliação das já
existentes (Assis, Maracaí, Ibirarema e Platina).

Com relação ao público externo, também foram obtidas grandes vitórias para
a comunidade Assisense e de toda região. É digno de destaque: 

1) a  criação  de  03  Núcleos  de  Mediação  Comunitária,  um  em  cada
Companhia (Assis, Paraguaçu Paulista e Cândido Mota) por meio de parceria com o Tribunal
de Justiça de SP que formou 09 mediadores dentre os Policiais Militares que pertencem ao
Batalhão; 

2) a reestruturação do Programa Educacional de Resistência às Drogas e à
Violência  (PROERD) com a formação de novos instrutores, aquisição de novas viaturas de
ronda  escolar  e  a  centralização  das  agendas  em  uma  só,  administrada  pela  seção  de
planejamento  e  instrução  do  Batalhão  atendendo,  já  em  2019,  a  totalidades  das  escolas
públicas de nossa circunscrição bem como todas as escolas particulares que solicitaram sua
inclusão no programa; 

3) o controle e o decréscimo dos principais indicadores criminais de nossa
região, bonificando trimestralmente e, agora, bimestralmente, desde o mês de janeiro de 2018
até o mês de abril  de 2020,  cumprindo todas  as metas estabelecidas  pela  Secretaria  de
Segurança Pública sendo as principais conquistas a queda de 42,85%  (12/21) em delitos de
Roubo/Furto de Veículos e 48% (13/25) no delitos de Roubo outros.

Detentor de vários cursos operacionais e de gestão pela qualidade, exerce
seu comando de forma digna, sempre pautado nos valores institucionais e no exemplo de suas
ações,  não  abrindo  mão  da  conformidade  das  ações  policiais  em  alinhamento  com  os
Procedimentos  Operacionais  Padrão  e  dos  princípios  de  Polícia  Comunitária,  é  um
Comandante mui digno desse ilustre título.
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Esse  breve  histórico  demonstra  o  desenvolvimento  na  vida  pessoal  e
profissional  de nosso homenageado,  que com toda certeza é merecedor  das nossas mais
sinceras homenagens.

Desta maneira, com esse breve relato, entendemos que o trabalho do Senhor
Tenente Coronel PM Renato Marcel Carbonari deve ser reconhecido por esta Casa de Leis e
por esta razão é que estamos propondo aos nobres pares a aprovação deste Projeto, onde
iremos declará-lo Cidadão Honorário Assisense.

SALA DAS SESSÕES, em  13 de julho de 2020.

SARGENTO VALMIR DIONIZIO
Vereador - PSL 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 

Para conferir o original, acesse https://sapl.assis.sp.leg.br/generico/proposicao_validar e informe o

número de proposição 7954.

PR
O

JE
TO

 D
E 

D
EC

R
ET

O
 L

EG
IS

LA
TI

VO
 N

º 4
/2

02
0 

- E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

AL
M

IR
 D

IO
N

IZ
IO

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

D
02

-F
2A

2-
D

45
A-

3D
3F

.

Pag. 4/5



PR
O

JE
TO

 D
E 

D
EC

R
ET

O
 L

EG
IS

LA
TI

VO
 N

º 4
/2

02
0 

- E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

AL
M

IR
 D

IO
N

IZ
IO

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

D
02

-F
2A

2-
D

45
A-

3D
3F

.

Pag. 5/5


